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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 001/CT/2008
   Assunto: Aspectos legais sobre a presença de Enfermeiro no Serviço de Pronto Atendimento (...) durante as 24 horas.                                                      
1. Do fato
A Diretora (...), e a Gerente (...) solicitam informações acerca da necessidade de Enfermeiro nas 24 horas em Serviço de Pronto Atendimento (...).
2. Da fundamentação
A obrigatoriedade da presença de Enfermeiro durante o período de funcionamento do Serviço de Assistência está estabelecida na legislação que regulamenta o exercício da profissão de Enfermagem, como segue:

a. Compete privativamente ao Enfermeiro a direção do órgão de Enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade e Enfermagem. Compete-lhe, também, a organização e direção dos Serviços de Enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras de assistência. Compete-lhe, ainda, planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de Enfermagem (Lei 7.498/86, Art. 11; Decreto 94.406/87, Art. 8º).

b. Nas instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, os Auxiliares e Técnicos em Enfermagem somente poderão desempenhar as suas atividades sob a direção, orientação e supervisão do Enfermeiro (Lei 7.498/86, Art. 15; Decreto 94.406/87, Art. 13).

c. A instituição de saúde onde exista unidade de serviço que desenvolva ações de Enfermagem deverá ter Enfermeiro durante todo o período de funcionamento da unidade (Resolução COFEN 146/1992 – disponível no site: www.portal.cofen.com.br).
3. Da conclusão
Considerando o exposto, conclui-se que, legalmente, o Serviço de Pronto Atendimento deverá contar com Enfermeiro durante todo período do seu funcionamento.
É o parecer.
Florianópolis, 14 de janeiro de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado pelo Plenário do COREN-SC na 441 Reunião Ordinária, realizada no dia 21 de janeiro de 2008. 
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